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OSSERVATI ON S DE L 1 INDUSTRIES CHARBONNIEÇ& 13ELG-E A L'ISSUE DE 
LA PREMIERE SEMffïKE ' DE NEGOCIATION 

L ' i n d u s t r i e charbonnière b e l g e e s t i m e ne p o u v o i r 
s'engager dans l e s o b l i g a t i o n s que c o m p o r t e r a i t l e P l a n Schuman, 
sans a v o i r au préalable une c o n n a i s s a n c e précise de l a n a t u r e e t 
de l'étendue des engagements q u ' e l l e c o n t r a c t e r a i t . 

P a r conséquent, i l semble que l a B e l g i q u e ne p o u r 
r a i t adhérer n i 5. un traité,ni à l a c o n s t i t u t i o n d'une Haute 
Autorité a v a n t que l e s problèmes t e c h n i q u e s que soulève l ' a p p l i 
c a t i o n du P l a n n ' a i e n t f a i t l ' o b j e t d ' a c c o r d s préalables e n t r e 
l e s pays adhérents. 

Ces problèmes e s s e n t i e l s p o r t e n t notamment s u r l e s 
p o i n t s s u i v a n t s t 

a) égalisation, v e r s l e progrès, des s a l a i r e s e t c h a r g e s p a t r o 
n a l e s, 

b) réalisation du marché u n i q u e , 
c) détermination des p r i x , 
d) réglementation de l a p r o d u c t i o n , 
e) f o n c t i o n n e m e n t des f o n d s de péréquation e t de r e c o n v e r s i o n , 

L a c o m p o s i t i o n e t l a m i s s i o n de l a Haute Autorité 
d e v r o n t découler de ces a c c o r d s préalables, de même d ' a i l l e u r s 
que l a t e n e u r du traité. 
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Ce p o i n t e s t extrêmement i m p o r t a n t . I l e s t à l a base 
de t o u t l e programme. Le déséquilibre des p r i x de r e v i e n t e s t , 
dans une l a r g e mesure, l a conséquence du déséquilibre dans l e do
maine des s a l a i r e s e t des c h a r g e s s o c i a l e s . 

L a réalisation d'un n i v e a u d'équilibre en c e s matiè
r e s e s t une nécessité p r i m o r d i a l e , t o u t particulièrement pour l a 
B e l g i q u e q u i se t r o u v e ôtre pa r m i les pays adhérents, c e l u i où l e 
n i v e a u des s a l a i r e s e t c h a r g e s s o c i a l e s est l e p l u s élevé. 

La réalisation de ce n i v e a u d'équilibre d e v r a c o m p o r t e r 
l a suppression de t o u t e s l u s mesures q u i f a u s s e n t a u j o u r d ' h u i l e 
l i b r e j e u des mécanismes économiques e t , en p a r t i c u l i e r , l e s sub
v e n t i o n s , que c e l l e s - c i s o i e n t accordées aux i n d u s t r i e s elles-mônies 
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ou q u ' e l l e s déterminent a r t i f i c i e l l e m e n t un a b a i s s e m e n t du coût 
de l a v i e . 

C e t t e égalisation des s a l a i r e s e t c h a r g e s s o c i a l e s 
d o i t t e n d r e à ce que l e s a l a i r e h o r a i r e moyen dans l e s pays a d 
hérents à haute productivité s o i t au moins égal au s a l a i r e ho
r a i r e moyen des pays adhérents à f a i b l e productivité, 

C c but d e v r a être a t t e i n t l e p l u s r a p i d e m e n t p o s 
s i b l e . 

Durant l a période d ' a d a p t a t i o n inévitable, un ré
gime t r a n s i t o i r e • s e r a nécessaire s ce s e r a l ' u n e des r a i s o n s 
d'être du f o n d s de péréquation. 

I I - - : : :• . t i o n du marché u n i q u e 

La réalisation du marché un i q u e pré-suppose que l e s 
E t a t s membres a s s u r e r o n t l a l i b r e c i r c u l a t i o n , en e x e m p t i o n de 
d r o i t s de douanes, de t a x e s de l i c e n c e s e t à l ' e x c l u s i o n de t o u 
t e s r e s t r i c t i o n s q u a n t i t a t i v e s dans l e u r s t e r r i t o i r e s r e s p e c t i f s , 
des c h a r b o n s p r o d u i t s par l e s pays adhérents. 

H I I s ' e n s u i t s 

a) que l e s p r i x d e v r o n t être fixés au départ des l i e u x de p r o 
d u c t i o n ; 

b) q u ' i l y a u r a l i e u de s u p p r i m e r l e s p r a t i q u e s d i s c r i m i n a t o i r e s , 
notamment e.n matière de t r a n s p o r t ; 

c) qu'un régime spécial d e v r a être déterminé en ce q u i concerne 
l e s i m p o r t a t i o n s e t l e s e x p o r t a t i o n s . 

I I I - Détermination d e s p r i x 

Le p r i x d e v r a i t être déterminé au départ du l i e u do 
p r o d u c t i o n . 

Ce p r i x d o i t être u n i q u e pour une même qualité v e n 
due à l'intérieur du groupe. 

m 
w I I f a u t r e j e t e r l a n o t i o n de p r i x pouvant f l u c t u e r 

e n t r e un minimum e t un maximum, c e c i étant i n c o m p a t i b l e avec l e 
bon f o n c t i o n n e m e n t du marché u n i q u e . 

Le p r i x moyen do v e n t e d e v r a i t être déterminé d'a
près l a moyenne des p r i x de r e v i e n t d ' e x p l o i t a t i o n , majorée : 

1) des a m o r t i s s e m e n t s normaux, c'est-à-dire s u f f i s a n t s pour p e r 
m e t t r e l e m a i n t i e n des e n t r e p r i s e s au n i v e a u r e q u i s p a r l'é
v o l u t i o n de l a t e c h n i q u e ; 

2) d'une rémunération équitable du c a p i t a l , même pour l e s e n t r e 
p r i s e s nationalisées ou sous séquestre. 

Quant aux p r i x à l ' e x p o r t a t i o n v e r s l e s pays non a d 
hérents, i l s d e v r a i e n t être indépendants de s p r i x intérieurs e t 
établis,dans chaque c a s , en f o n c t i o n des possibilités des marchés. 



I V - Réglementation de l a p r o d u c t i o n 

La p r o d u c t i o n du groupe d e v r a nécessairement évoluer 
s e l o n l e s possibilités d'écoulement. La quotité de p r o d u c t i o n 
accordée à chaque pays adhérent ne p o u r r a en aucun c a s compro
m e t t r e l e s bases mômes de son économie. 

L ' i n d u s t r i e charbonnière b e l g e ne p o u r r a i t en e f f e t 
pas donner son a c c o r d à une f o r m u l e o u i c o n d u i r a i t à l a d i s p a 
r i t i o n à peu près t o t a l e d'un ou p l u s i e u r s de ses b a s s i n s c h a r 
b o n n i e r s . 

P o u r p e r m e t t r e l e p l a c e m e n t de l a p r o d u c t i o n des pays 
adhérents, c e u x - c i d e v r a i e n t s'engager à ne r e c o u r i r à des im
p o r t a t i o n s de c h a r b o n de l'extérieur que dans l a mesure où l e u r s 
b e s o i n s ne s e r a i e n t pas s a t i s f a i t s p a r l e g r o u p e . 

Quant à l ' e x p o r t a t i o n v e r s l e s pays non adhérents, 
e l l e d e v r a i t être partagée èquitablement e n t r e l e s pays adhé
r e n t s . 

V- Ponds de péréquation et fonds- de r e c o n v e r s i o n 

Le f o n d s de péréquation d o i t a v o i r pour o b j e t de r e 
médier à des déséquilibres de p r i x de r e v i e n t dus à des c a u s e s , 
l e s unes t e m p o r a i r e s e t l e s a u t r e s à caractère permanente 

Les causes t e m p o r a i r e s de déséquilibre résident s 

a) dans l a différence e n t r e l e s régimes de s a l a i r e s et de c h a r 
ges s o c i a l e s des pays adhérents; 

b) dans l e f a i t que c e r t a i n e s e n t r e p r i s e s m a n i f e s t e n t un g r a n d 
r e t a r d dans l a rénovation de l e u r équipement» 

Les c i r c o n s t a n c e s permanentes se t r o u v e n t dans l e s 
c o n d i t i o n s mêmes de g i s e m e n t s q u i entraînent des différences de 
productivité. 

Comme ces différences de productivité ont une cause 
irrémédiable, l a B e l g i q u e ne peut a c c e p t e r sans gr a v e dommage 
que l e f o n d s de péréquation n ' a i t qu'une e x i s t e n c e t e m p o r a i r e . 

Le caractère permanent du f o n d s se j u s t i f i e égale
ment p a r l a nécessité d ' i n d e m n i s e r l e s e n t r e p r i s e s q u i d e v r a i e n t 
être arrêtées. 
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Quant au f o n d s de r e c o n v e r s i o n , i l a l e double o b j e c t i f 
d ' a s s u r e r l a m o d e r n i s a t i o n des e n t r e p r i s e s et d ' a i d e r au dévelop
pement des n o u v e l l e s activités dans l e s cas d'arrêt de ch a r b o n 
nages . 

En ce q u i concerne p l u s particulièrement l ' i n d u s t r i e 
charbonnièie b e l g e , c e l l e - c i a y a n t un sérieux r e t a r d de rééquipe
ment par r a p p o r t aux a u t r e s pays adhérents, l e s i n t e r v e n t i o n s du 
fonds de r e c o n v e r s i o n d e v r a i e n t être orientées de manière à c o r 
r i g e r ce retard„ 



Les d i v e r s problèmes q u i ont été posés dans l'exposé q u i précède 
d e v r o n t a v o i r reçu une s o l u t i o n avant de p o u v o i r e n v i s a g e r l'éla
b o r a t i o n d'un traité e t l'éventuelle c o n s t i t u t i o n d'une Haute 
Autorité. 
En ce q u i concerne c e t t e dernière, i l apparaît cependant dès à 
présent que sa m i s s i o n p o r t e r a s u r t o u t s u r des q u e s t i o n s à c a 
ractère t e c h n i q u e et q u ' i l e s t p a r conséquent s o u h a i t a b l e q u ' e l l e 
s o i t constituée de membres c h o i s i s en r a i s o n de l e u r compétence 
dans l e domaine p r o p r e des i n d u s t r i e s visées, étant entendu que 
l a H.A. comptera des n a t i o n a u x de t o u s l e s pays adhérents. 


